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PEDIDOS ‘DE RESSARCIMENTO. FORNECEDOR OPTANTE PELO
SIMPLES NACIONAL. IMPOSSIBILIDADE.

No. . ambito especifico dos pedidos de restituicdo, compensacdo ou
ressarcimento, ndo € devido o crédito sobre aquisicdes de produtos de
estabelecimento optantes pelo SIMPLES.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar

provimento ao Recurso Voluntario.

Assinado digitalmente

Marcos Antdnio Borges - Presidente.
Assinado digitalmente

Marcio Robson Costa - Relator.

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros: Marcos Anténio Borges

(presidente da turma), Marcio Robson Costa, Vinicius Guimardes e Mdller Nonato Cavalcanti

Silva.

Relatorio

Replico o relatdrio utilizado pela DRJ para retratar os fatos.

Trata o presente de manifestacdo de inconformidade que homologou parcialmente as
compensacgdes declaradas, em raz8o da glosa de notas fiscais que teriam, sido emitida
por estabelecimentos ndo cadastrados no CNPJ e optantes pelo SIMPLES. A
manifestante alega que os fornecedores encontravam-se regularmente inscritos no CNPJ
e que ndo se justificaria a glosa das notas fiscais emitidas por estas empresas, sendo que
em nenhuma nota fiscal constava a opc¢do pelo SIMPLES e o IPI estava destacado, o
que lhe daria direito ao crédito.
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 PEDIDOS DE RESSARCIMENTO. FORNECEDOR OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL. IMPOSSIBILIDADE.
 No âmbito específico dos pedidos de restituição, compensação ou ressarcimento, não é devido o crédito sobre aquisições de produtos de estabelecimento optantes pelo SIMPLES.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao Recurso Voluntário.
 Assinado digitalmente
 Marcos Antônio Borges - Presidente. 
 Assinado digitalmente
 Márcio Robson Costa - Relator.
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Marcos Antônio Borges (presidente da turma), Márcio Robson Costa, Vinícius Guimarães e Müller Nonato Cavalcanti Silva.
  Replico o relatório utilizado pela DRJ para retratar os fatos.
Trata o presente de manifestação de inconformidade que homologou parcialmente as compensações declaradas, em razão da glosa de notas fiscais que teriam, sido emitida por estabelecimentos não cadastrados no CNPJ e optantes pelo SIMPLES. A manifestante alega que os fornecedores encontravam-se regularmente inscritos no CNPJ e que não se justificaria a glosa das notas fiscais emitidas por estas empresas, sendo que em nenhuma nota fiscal constava a opção pelo SIMPLES e o IPI estava destacado, o que lhe daria direito ao crédito.
A Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento de Ribeirão Preto (SP) julgou parcialmente procedente a manifestação de inconformidade nos termos do Acórdão nº 14-37.238 com a seguinte ementa:
ASSUNTO: CLASSIFICAÇÃO DE MERCADORIAS
Período de apuração: 01/12/2004 a 31/12/2004
FORNECEDOR INDEVIDAMENTE CONSIDERADO NÃO CADASTRADO NO CNPJ. ERRO DO SISTEMA. CRÉDITO DEVIDO.
Se o contribuinte traz aos autos elementos de prova que demonstram ter havido mero erro de sistema, que desconsiderou, indevidamente, crédito do IPI relativo a fornecedor inscrito e ativo perante a Receita Federal, impõe-se a sua correção de oficio, deferindo-se o ressarcimento do crédito decorrente do erro perpetrado.
IPI. CRÉDITOS. FORNECEDORES OPTANTES PELO SIMPLES.
A legislação em vigor não permite o creditamento do IPI calculado pelo contribuinte sobre aquisições de estabelecimento optantes pelo SIMPLES.
Inconformada, a contribuinte recorre a este Conselho, através de Recurso Voluntário requerendo a reforma do julgado no que se refere a não homologação do pedido de ressarcimento do IPI, pois alega desconhecer que seus fornecedores eram optantes do SIMPLES e que o imposto foi destacado da nota, razão pela qual deve ser ressarcido.
É o Relatório.
 Conselheiro Márcio Robson Costa, Relator.
O Recurso Voluntário é tempestivo e preenche os pressupostos e requisitos de admissibilidade. O valor do crédito em litígio é inferior a sessenta salários mínimos, estando dentro da alçada de competência desta turma extraordinária. Sendo assim, passo à análise do mérito.
A problemática proposta refere-se a glosa do pedido de ressarcimento de créditos referentes ao IPI sobre os produtos adquiridos de empresas optantes do regime SIMPLES FEDERAL.
O regime SIMPLES FEDERAL tem a tributação do IPI diferenciada, não se seguindo as alíquotas dispostas na TIPI e sim, um acréscimo de percentual na alíquota aplicada sobre a receita bruta, sendo assim, a tributação já é favorecida e não há que se falar em sistemas de débitos e créditos, que só é aplicada na forma normal de tributação.
Assim dispunha a Lei nº 9.317, de 1996:
Art. 5º O valor devido mensalmente pela microempresa e empresa de pequeno porte, inscritas no SIMPLES, será determinado mediante a aplicação, sobre a receita bruta mensal auferida, dos seguintes percentuais:
§ 5º - A inscrição no SIMPLES veda, para a microempresa ou empresa de pequeno porte, a utilização ou destinação de qualquer valor a título de incentivo fiscal, bem assim a apropriação ou a transferência de créditos ao IPI e ao ICMS.
§ 6º - O disposto no parágrafo anterior não se aplica relativamente ao ICMS, caso a Unidade Federada em que esteja localizada a microempresa ou empresa de pequeno porte não tenha aderido ao SIMPLES, nos termos do art. 4º. (g.n).
Importante destacar que o Contribuinte pretende se beneficiar do IPI do período que compreende entre 01/03/2004 a 31/12/2004, sendo certo que nessa ocasião vigorava a Lei n.º9.317 de 1996, não cabendo dúvidas quanto a sua obrigatória aplicabilidade.
Desta feita ao optar pelo Simples, o contribuinte fica sujeito à forma diferenciada de tributação, inclusive quanto ao IPI, sendo lhe vedado a utilização ou destinação de qualquer valor a título de incentivo fiscal, bem assim a apropriação ou a transferência de créditos ao IPI. A LC nº 123/2006 revogou a Lei nº 9.317/96, porém manteve a vedação ao crédito na aquisição de fornecedores optantes pelo SIMPLES:
Art.23. As microempresas e as empresas de pequeno porte optantes pelo Simples Nacional não farão jus à apropriação nem transferirão créditos relativos a impostos ou contribuições abrangidos pelo Simples Nacional.
Nesse contexto o voto ora recorrido, esta correto, nos termos restritos da lei, pois este também é o entendimento reafirmado pela Receita Federal que ao ser consultada a respeito da matéria emitiu solução de consulta, Cosit nº74,de23 de janeiro de 2017, com a seguinte conclusão:
(...)
17. Destarte, não reconheço eficácia à parte da consulta relativa à primeira e à quarta indagação, e concluo, quanto a outra parte, que ela deve ser solucionada mediante a declaração:
17.1. de que o estabelecimento industrial e o que lhe é equiparado podem creditar-se do imposto relativo a matéria-prima, produto intermediário e material de embalagem adquiridos de comerciante atacadista não contribuinte, calculado mediante a aplicação da alíquota a que estiver sujeito o produto sobre 50% (cinquenta por cento) do valor indicado na respectiva nota fiscal, exceto se tais insumos, sabidamente, destinarem-se a emprego na industrialização de produtos não tributados - compreendidos aqueles com notação "NT" na TIPI, os imunes e os que resultem de operação excluída do conceito de industrialização, ou forem adquiridos de estabelecimento optante pelo Simples Nacional; e
Colaborando com esse mesmo entendimento o acórdão n.º 3301-004.177, de relatoria da conselheira Semíramis de Oliveira Duro, que assim proferiu seu voto:
Ementa
CRÉDITO. APROVEITAMENTO. OPTANTES DO SIMPLES NACIONAL E FEDERAL. IMPOSSIBILIDADE. É vedado o aproveitamento de crédito do IPI relativamente a aquisições de empresas optantes do Simples, nas modalidades �Simples Federal� e �Simples Nacional�.
Voto
"A vedação ao creditamento em relação a aquisições de empresas optantes do Simples está prevista não só na Lei n° 9.317, de 1996, como também no Regulamento do IPI.
Os estabelecimentos optantes do Simples não podem efetuar a transferência de créditos relativos ao imposto, o que inclui o seu destaque em nota fiscal, para aproveitamento do adquirente contribuinte do IPI.
Quanto ao fato do destaque do imposto na nota fiscal, não pode ser atribuído ao Estado o ressarcimento desses valores pelo simples fato do fornecedor assim ter procedido. Nas relações entre as empresas cabe as elas avaliar os riscos e a credibilidade, não podendo ser transferido ao erário eventuais prejuízos.
Conclui-se, portanto, que a glosa do pedido de ressarcimento esta amparada na Lei, não havendo margem para alteração do que foi julgado pela DRJ.
Diante do exposto, voto por negar provimento ao Recurso Voluntário interposto.
É o meu entendimento 
Márcio Robson Costa - Relator  
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A Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento de Ribeirdo Preto (SP)
julgou parcialmente procedente a manifestacdo de inconformidade nos termos do Acoérdao n° 14-
37.238 com a seguinte ementa:

ASSUNTO: CLASSIFICACAO DE MERCADORIAS
Periodo de apuragéo: 01/12/2004 a 31/12/2004

FORNECEDOR INDEVIDAMENTE CONSIDERADO NAO CADASTRADO NO
CNPJ. ERRO DO SISTEMA. CREDITO DEVIDO.

Se o contribuinte traz aos autos elementos de prova que demonstram ter havido mero
erro de sistema, que desconsiderou, indevidamente, crédito do IPI relativo a fornecedor
inscrito e ativo perante a Receita Federal, impde-se a sua correcdo de oficio, deferindo-
se o ressarcimento do crédito decorrente do erro perpetrado.

IPI. CREDITOS. FORNECEDORES OPTANTES PELO SIMPLES.

A legislacdo em vigor ndo permite o creditamento do IPI calculado pelo contribuinte
sobre aquisi¢des de estabelecimento optantes pelo SIMPLES.

Inconformada, a contribuinte recorre a este Conselho, através de Recurso
Voluntario requerendo a reforma do julgado no que se refere a ndo homologacéo do pedido de
ressarcimento do IPI, pois alega desconhecer que seus fornecedores eram optantes do SIMPLES
e que o imposto foi destacado da nota, razdo pela qual deve ser ressarcido.

E o Relatério.

Voto

Conselheiro Marcio Robson Costa, Relator.

O Recurso Voluntario é tempestivo e preenche 0s pressupostos e requisitos de
admissibilidade. O valor do crédito em litigio é inferior a sessenta salarios minimos, estando
dentro da alcada de competéncia desta turma extraordinaria. Sendo assim, passo a analise do
mérito.

A problematica proposta refere-se a glosa do pedido de ressarcimento de créditos
referentes ao IPl sobre os produtos adquiridos de empresas optantes do regime SIMPLES
FEDERAL.

O regime SIMPLES FEDERAL tem a tributagdo do IPI diferenciada, ndo se
seguindo as aliquotas dispostas na TIPI e sim, um acréscimo de percentual na aliquota aplicada
sobre a receita bruta, sendo assim, a tributacdo ja é favorecida e ndo ha que se falar em sistemas
de débitos e créditos, que so ¢ aplicada na forma normal de tributacéo.

Assim dispunha a Lei n° 9.317, de 1996:

Art. 5° O valor devido mensalmente pela microempresa e empresa de pequeno porte,
inscritas no SIMPLES, serd determinado mediante a aplicagdo, sobre a receita bruta
mensal auferida, dos seguintes percentuais:
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§ 5% - A inscricdo no SIMPLES veda, para a microempresa ou empresa de pequeno
porte, a utilizagdo ou destinagdo de qualquer valor a titulo de incentivo fiscal, bem
assim a apropriacdo ou a transferéncia de créditos ao IPI e ao ICMS.

§ 6° - O disposto no paragrafo anterior ndo se aplica relativamente ao ICMS, caso a
Unidade Federada em que esteja localizada a microempresa ou empresa de pequeno
porte ndo tenha aderido ao SIMPLES, nos termos do art. 4°. (g.n).

Importante destacar que o Contribuinte pretende se beneficiar do IPI do periodo
que compreende entre 01/03/2004 a 31/12/2004, sendo certo que nessa ocasido vigorava a Lei
n.°9.317 de 1996, ndo cabendo duvidas quanto a sua obrigatoria aplicabilidade.

Desta feita ao optar pelo Simples, o contribuinte fica sujeito a forma diferenciada
de tributacdo, inclusive quanto ao IPI, sendo Ihe vedado a utilizacdo ou destinacdo de qualquer
valor a titulo de incentivo fiscal, bem assim a apropriacao ou a transferéncia de créditos ao IPI. A
LC n° 123/2006 revogou a Lei n® 9.317/96, porém manteve a vedacdo ao crédito na aquisicdo de
fornecedores optantes pelo SIMPLES:

Art.23. As microempresas e as empresas de pequeno porte optantes pelo Simples
Nacional ndo fardo jus a apropriagdo nem transferirdo créditos relativos a impostos ou
contribuigdes abrangidos pelo Simples Nacional.

Nesse contexto o voto ora recorrido, esta correto, nos termos restritos da lei, pois
este também é o entendimento reafirmado pela Receita Federal que ao ser consultada a respeito
da matéria emitiu solucdo de consulta, Cosit n°74,de23 de janeiro de 2017, com a seguinte
concluséo:

()

17. Destarte, ndo reconheco eficicia a parte da consulta relativa a primeira e a quarta
indagacéo, e concluo, quanto a outra parte, que ela deve ser solucionada mediante a
declaracéo:

17.1. de que o estabelecimento industrial e o que lhe é equiparado podem creditar-se do
imposto relativo a matéria-prima, produto intermediario e material de embalagem
adquiridos de comerciante atacadista ndo contribuinte, calculado mediante a aplicacao
da aliquota a que estiver sujeito o produto sobre 50% (cinquenta por cento) do valor
indicado na respectiva nota fiscal, exceto se tais insumos, sabidamente, destinarem-se a
emprego na industrializagdo de produtos ndo tributados - compreendidos aqueles com
notacdo "NT" na TIPI, os imunes e 0s que resultem de operagdo excluida do conceito de
industrializacdo, ou forem adquiridos de estabelecimento optante pelo Simples
Nacional; e

Colaborando com esse mesmo entendimento o acorddo n.° 3301-004.177, de
relatoria da conselheira Semiramis de Oliveira Duro, que assim proferiu seu voto:

Ementa

CREDITO. APROVEITAMENTO. OPTANTES DO SIMPLES NACIONAL E
FEDERAL. IMPOSSIBILIDADE. E vedado o aproveitamento de crédito do IPI
relativamente a aquisi¢des de empresas optantes do Simples, nas modalidades “Simples
Federal” e “Simples Nacional”.

Voto
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"A vedacdo ao creditamento em relagcdo a aquisi¢Bes de empresas optantes do Simples
esta prevista ndo s6 na Lei n® 9.317, de 1996, como também no Regulamento do IPI.

Os estabelecimentos optantes do Simples ndo podem efetuar a transferéncia de créditos
relativos ao imposto, o que inclui o seu destaque em nota fiscal, para aproveitamento do
adquirente contribuinte do IPI.

Quanto ao fato do destaque do imposto na nota fiscal, ndo pode ser atribuido ao
Estado o ressarcimento desses valores pelo simples fato do fornecedor assim ter procedido. Nas
relacGes entre as empresas cabe as elas avaliar os riscos e a credibilidade, ndo podendo ser
transferido ao erario eventuais prejuizos.

Conclui-se, portanto, que a glosa do pedido de ressarcimento esta amparada na
Lei, ndo havendo margem para alteracdo do que foi julgado pela DRJ.

Diante do exposto, voto por negar provimento ao Recurso Voluntario interposto.
E 0 meu entendimento

Marcio Robson Costa - Relator



